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PROJETO DE RESOLUÇÃO N, J2024

EMENTA: CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO

DAS ARTES E ATIVISMO CULTURAL A PEPYSHO

NETO, E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 19 Fica concedidaa Medalha do Méritodas Artes e AtivismoCultural a Pepysho

Neto, em reconhecimento ao seu trabalho de valorização das artes e das atividades

culturais do município de Campina Grande.

Art.2 Esta Resolução entraráem vigor na data de sua publicação.

Art. 3ºRevogam-se asdisposições em contrário.

Sala das Sessõesda Câmara Municipalde Campina Grande, Casa de Félix Araújo, em 13

de dezembro de 2024.

NAPOLE�o MARACAJÁ

Vereador
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JUSTIFICATIVA

De nome artístico Pepysho Neto, mas batizado Gercino Agra Leite, nasceu em

CampinaGrande, onde iniciou sua carreira musicalaos 15anosde idade, como vOcalista

de algumasbandas baile. A partir de 1987 seguiu carreira solo, fazendoda voz e do

violão seu aporte para muitas outras possibilidades artísticas eculturais.

Ao longo de suatrajetória fez dos palcos dos festivais de música pelo Brasil suamaior

escola musical. Seu primeiro CD,inclusive, foi lancado em 2005 com o título "Pelo Brasil

dos Festivais", com músicas premiadas Brasil afora.

Nos anosseguintes lançou outros álbuns e teve a sua música "Liberdade" incluída no

importante projeto "MusicFrom Paraíba". Em constante ato de compor e produzir, o

artista Pepysho Neto, Robinho do Acordeon e o percussionista Marcus Vinícius

trabalham no projeto "PepyshoNetoem Canto e Poesia".

Pelo exposto, reputo por demaisjustificadasas razões para que esta Casa reconheça

e preste homenagem a Pepysho Neto, por meio deste Projeto de Resolução, com a

Medalha do Mérito das Artes e Ativismo Cultural, projeto este que ofereço à

apreciação dos colegas vereadores, na forma regimental e depois de ouvidoo Plenário,

solicitando a devida aprovação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande,"Casade Félix Araújo", 13
de dezembro de 2024.

NAPOLEÄO MARACAJÁ

Vereador

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.9 J2024.


